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PUBLICADO DOC 28/06/2006, PLENÁRIO, PÁG. 87 
 
 
 
 
 
PARECER CONJUNTO Nº.... DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA; DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL E 
TRABALHO E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 
0001/06. 
        Trata-se de projeto de lei, de autoria dos nobres Vereadores Paulo Fiorilo, 
Ademir da Guia, Adolfo Quintas, Atilio Francisco, José Ferreira, José Police Neto e 
Marta Costa, que altera dispositivos da Lei nº 11.123, de 22 de novembro de 1991, 
que trata da política municipal da criança e do adolescente. 
        O projeto encontra amparo no artigo 13. I e XVIII, e art. 37, caput, da Lei 
Orgânica do Município. 
        A matéria está sujeita ao quórum de maioria absoluta dos membros da 
Câmara para deliberação, na forma do art. 40, § 3º, XII, da LOM, devendo ser 
realizadas obrigatoriamente pelo menos 2 (duas) audiências públicas durante sua 
tramitação, nos termos do art. 41, XI, da LOM. 
        PELA LEGALIDADE. 
        Quanto ao mérito, as Comissões pertinentes opinam no sentido da aprovação 
do projeto por seu inegável interesse público. 
        A Comissão de Finanças e Orçamento manifesta-se no sentido de que nada 
obsta a sua aprovação. 
        FAVORÁVEL, portanto o parecer. 
        Sala das Comissões Reunidas, 
        COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
        COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
        COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL E TRABALHO 
        COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO” 
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